
RESOLUÇÃO CIB Nº 04, DE 28 DE JUNHO DE 2013 
 
(Pactua a inclusão de municípios ao Sistema de Transferência Automática e 
Regular de Recursos Financeiros, do Fundo Estadual de Assistência Social – 
FEAS, para os Fundos Municipais de Assistência Social – FMAS). 
 
 
A Comissão Intergestores Bipartite de Assistência Social – CIB, em reunião 
ordinária realizada em 27 de junho de 2013, de acordo com as competências 
estabelecidas em seu Regimento Interno e na Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Assistência Social – NOBSUAS e, Considerando a 
pactuação dos critérios para o cofinanciamento do FEAS aos FMAS, conforme 
o disposto na Resolução CIB Nº 01/2013, publicada no Diário Ofi cial do Estado 
– DOE, de 27/04/2013, no seu Art. 1º, ANEXO V; Considerando a deliberação 
dos critérios para o cofi nanciamento do FEAS aos FMAS, pelo Conselho 
Estadual de Assistência Social – CEAS/PE, através da Resolução CEAS Nº 
296/2013, publicada no DOE de 03/05/2013 e ERRATA publicada em 
16/05/2013, RESOLVE:  
 
Art. 1º - Pactuar a inclusão dos municípios com quantitativo de atendimentos 
previstos para o cofinanciamento do Fomento ao Serviço de Promoção de 
Inclusão Produtiva – Pernambuco no Batente, assim descritos: Manari (200), 
Tupanatinga (200), Inajá (200), Buíque (200), Caetés (200), Calçado (200), 
Carnaubeira da Penha (200), Santa Filomena (200), Paranatama (200) e 
Santa Cruz (200);  
 
Art. 2º - Definir que na não aceitação do cofinanciamento do Serviço por parte 
de qualquer dos municípios previstos, serão substituídos pelos municípios 
subsequentes à ordem decrescente do ranking constituído pelo percentual da 
população do município em situação de extrema pobreza, conforme registrado 
no Cadastro Único de Programas Sociais – CadÚnico do mês de referência de 
junho de 2013; Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. Recife, 28 de junho de 2013. ANA CÉLIA CABRAL DE FARIAS - 
Coordenadora da CIB 
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